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PROJETO LEI Nº 100/2010.

Dispõe sobre a denominação da Escola Municipal da região central do Município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 

Art. 1º Fica denominada “ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR JACÍDIO CORREIA - ENSINO FUNDAMENTAL”, a Escola Municipal sito a Rua Barão do Rio Branco,        nº. 255, Centro, neste Município.

Art. 2º A Escola Municipal Professor Jacídio Correia atenderá, com dualidade administrativa, provisoriamente, no período vespertino, na Escola Estadual São José situada a Rua Fortaleza, nº. 366, Vila Brasil, até a conclusão da nova sede.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ, aos 30 de novembro de 2010.

João Dalmacio Pavinato

     Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente e Nobres Vereadores:
O presente Projeto de Lei vem sugerir o nome do professor e ex-prefeito Jacídio Correia, para nominar a Escola Municipal que será construída na região central do Município. A indicação pela nominação da nova escola se deve ao fato de garantir uma homenagem aos que incansavelmente estiveram envolvidos com a educação e o desenvolvimento no nosso Município. Também, é importante ressaltar o reconhecimento histórico que o professor Jacídio Correia perpetuou na cidade de Cambé, destacando-se como o primeiro prefeito eleito por vontade popular.

Para maiores esclarecimentos, salientamos que a criação da referida escola, para a vigência do ano letivo de 2011, faz-se necessária para o cumprimento de normas estabelecidas pelo Núcleo Regional de Educação, uma vez que a rede municipal de ensino de nosso município  pertence ao Sistema Estadual de Ensino do Paraná, seguindo a legislação estadual ( do Conselho Estadual de Educação) e as determinações e orientações da Secretaria Estadual de Educação (SEED). Para tanto, tal encaminhamento, o de criação da escola, será para a efetivação de matrículas dos alunos, que durante o ano letivo de 2011, serão atendidos em dualidade administrativa na Escola Estadual “São José” e que futuramente serão transferidos para a nova sede mudando, posteriormente, somente o endereço. O atendimento provisório na Escola São José deve-se ao fato de que esta secretaria está legalizando o processo de municipalização e a implantação do ensino de nove anos no município e, ressaltamos que como consequência de tais processos houve um aumento na demanda de alunos da região central, onde não há escola para o atendimento dos mesmos.

Ante ao exposto, e por entender que a intenção de nominar uma escola com alguém que tanto trabalhou por nossa cidade é de grande relevância para o município e para os interesses coletivos, formula-se o presente para o qual se solicita análise e aprovação. 
Cambé, 30 de novembro de 2010.

Atenciosamente,

João Dalmacio Pavinato

       Prefeito Municipal
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